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TEXTO

Altere-se os §§ 4º e 5º do art. 3º do Projeto de Lei n° 1, de 2007, de acordo com a
seguinte redação:

“ Art. 3º .......................................................................................

...............................................................................................

§ 4º A título de aumento real, em cada uma das datas referidas nos incisos I, II, III
e IV  do caput, os valores do salário mínimo resultantes dos reajustes referidos no § 1º
deste artigo serão acrescidos de percentual equivalente à taxa de crescimento real do
Produto Interno Bruto – PIB, apurada pelo IBGE.

§ 5º  Para fins do disposto no parágrafo anterior, será utilizada a taxa de
crescimento real do PIB para os últimos 12 meses, composta a partir de dados
trimestrais, divulgada pelo IBGE até a data de aplicação do respectivo aumento real,
observando-se, no que couber,  os §§ 2º e  3º.

......................................................................................”

JUSTIFICAÇÃO

A  presente emenda procura replicar, na utilização de dados do PIB para a
concessão de ganho real para o salário mínimo, o mesmo tratamento que é dispensado
por dispositivos específicos do texto original aos dados do INPC,  para fins de reposição
inflacionária.

Com esse cuidado, procura-se uniformizar tanto quanto possível os dois processos
(reposição inflacionária e ganho real), que se consolidam na concessão de um percentual
de reajuste, passando a se referir em ambas as parcelas a dados tão recentes quanto
possível.

Isso evita os riscos de armadilhas, decorrentes de uma defasagem de 12 (doze) a
15(quinze) meses nos dados do PIB, que poderiam transferir para o salário mínimo os
efeitos de tendências declinantes ou ascendentes do crescimento da economia,
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ultrapassadas pelos fatos, com as indesejáveis conseqüências que poderia acarretar pelo
seu descolamento da conjuntura mais recente.

Na busca de critérios de maior racionalidade, que sejam razoavelmente isentos de
eventuais distorções, defende o Signatário o acolhimento desta emenda, com a convicção
de que ela também proporcionará melhor eficácia e transparência aos objetivos de uma
política de valorização do salário mínimo, válida para horizontes temporais mais dilatados.

Assinatura

___/___/______                         _____________________________________________________


